
MOÇÃO Nº002/2012            CRUZEIRO DO SUL, 3 DE OUTUBRO DE 2012

Os  vereadores  que  esta  subscrevem,  nos  termos  do  artigo  107  do
Regimento Interno desta casa,  propõem a seguinte:

           MOÇÃO DE APLAUSO AO CONSULADO GREMISTA

Tendo em vista as notícias sobre a destinação do lucro da Festa Anual do
Consulado  Gremista,  pretende-se  manifestar  aplauso  aos  organizadores  pela  nobre
iniciativa.

Sabe-se que as duas últimas edições da festa tiveram a reversão do lucro
para causas sociais. Especialmente em 2012, a entidade beneficiada foi a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), a qual teve recente assembleia de fundação da
unidade de Cruzeiro do Sul.

De acordo com dados noticiados, o lucro de R$5.275,00 foi destinado para
pagamento de despesas com registros, compra de material de expediente, material de
limpeza  e  demais  gastos  de  criação  da  entidade  beneficente,  a  qual  atenderá
inicialmente cerca de vinte pessoas com necessidade de atendimento especial. 

 
Diante  disso,  o  aplauso  aos  organizadores  e  voluntários  é  mais  do  que

necessário e oportuno, levando-se em conta que serão beneficiadas crianças gremistas e
coloradas, bem como todas as outras que torcem para os demais times de futebol.  

Certos de estarmos ofertando o manifesto devido, subscrevemo-nos.

  José Roque Gerhardt

José Flávio Wilgen Valdori Batista da Silva  


